REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 170, DE 2012

Requeiro, nos termos do inciso XVI do artigo 20 da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 133, inciso III, da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, digne-se a Douta Mesa desta Casa oficiar ao Ilustríssimo Senhor Secretário da Segurança Pública do Estado, para que preste as seguintes informações:

1. Existe a previsão de disponibilizar ou nomear mais investigadores de polícia para a Região Administrativa de Sorocaba? Em caso de resposta afirmativa, em quais municípios daquela região?

2. Em especial no município de Salto quantos investigadores serão lotados e quando?

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista o aumento da criminalidade em todo o Estado de São Paulo e que muitos desses casos ficam sem solução devido a falta de investigadores para apurar os fatos, restando inúmeros crimes sem conclusão.

Assim, com fundamento na Constituição Estadual (Art. 20, incisos X e XVI) que delega à Assembléia Legislativa, por meio de seus Parlamentares, a competência de fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, é que formulamos tais questionamentos ao Senhor Secretário de Estado de Segurança Pública.

Sala das Sessões, em 15-5-2012.
a) Hamilton Pereira

